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 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Gabinete do Secretario
Despacho de 14/08/2023
Autorizando
PROCESSO: 012.00005721/2023-17
INTERESSADO: COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉ-

GICA - CGE
ASSUNTO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA FUNCIONÁRIOS 

DA SEDE QUE IRÃO PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO DO PRÓ-
-SOCIAL EM BAURU-SP

Com base nas manifestações e justificativas apresentadas 
pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios 
– CAF/GGF/CCF e considerando a necessidade de cumprir os 
compromissos assumidos com a União através do Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome, autorizo se conforme e atendidas as normas de regência, 
em caráter excepcional como facultado pelos parágrafos 2º e 
3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003, a perceber no mês de 
AGOSTO DE 2023, número de diárias que ultrapasse o limite 
estabelecido no referido artigo, respeitando o valor correspon-
dente a uma vez a retribuição mensal do servidor:

Nome: GABRIEL LOURENÇO DE SOUZA - CGE
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Localidade para onde se deslocará: RIBEIRÃO PRETO-SP, 

MARÍLIA-SP e BAURU-SP
Motivo do Deslocamento: CAPACITAÇÃO DO PRÓ-SOCIAL
Períodos: 08 A 10/08 e 14 A 15/08/23

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 Comunicado de 14/08/2023
A NOSSA CONDUTA ÉTICA
O CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DO CONDECA
Aprovado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CONDECA, por meio da Ata da Reunião 
Ordinária do CONDECA/SP, em 21.06.2023, publicado no Diário 
Oficial do dia 10.08.2023, o Código de Conduta Ética do CON-
DECA deve ser observado não apenas pelos servidores, efetivos 
e comissionados, mas por todos os demais profissionais em 
exercício e com relação com o Conselho, sejam Conselheiros, 
estagiários, terceirizados, prestadores de serviço, entidades 
parceiras e particulares/cidadãos.

A direção do CONDECA, Presidente, Vice, Secretário-exe-
cutivo e demais membros da diretoria, também se submetem 
a este Código.

A conduta desses dirigentes, ocupantes dos mais elevados 
postos da estrutura do Conselho, deve servir como exemplo a 
ser seguido pelos demais servidores, colaboradores e demais 
pessoas que se relacionem ou tenham interesse no CONDECA, 
atendendo os ditames do Código.

O Código de Conduta Ética do CONDECA pauta-se por 
princípios e valores fundamentais de respeito à lei, à moral e 
a total transparência, que se traduzem em condutas esperadas 
nas rotinas diárias de trabalho, tornando seguro e célere os atos 
e processos.

Nos quadros a seguir você terá uma visão geral do Código, 
podendo consultar a íntegra do documento na página ....

OS PRINCÍPIOS SÃO A BASE DA ATUAÇÃO PROFISSIONAL 
DE TODOS QUE SE RELACIONAM COM O CONDECA

Proteção integral da criança e adolescente, ética, moralida-
de e transparência

Relações pautadas na legalidade, honestidade, deliberação 
democrática do Conselho, cooperação, disciplina, governança, 
responsabilidade, compromisso, análise de risco, integridade, 
publicidade, confiança, civilidade, respeito e igualdade.

CONDUTAS A SEREM OBSERVADAS:
- Respeito à Constituição federal e demais normas, inclusive 

os ditames do Estatuto da Criança e do Adolescente, Regimento 
interno e demais normativas do CONDECA;

- Respeito à coisa pública, gestão eficiente, transparente 
e responsável;

- Lealdade e urbanidade no convívio funcional. Disciplina 
e respeito no trato com os interlocutores internos ou externos;

- Alerta e orientação às pessoas, nos casos de erros ou 
excessos, com cortesia e reserva;

- Realização de reuniões ordinárias e extraordinárias do 
Conselho e de suas Comissões, bem como com outros profis-
sionais, OSC’s ou particulares com registro em atas e quando 
possível com gravação dos conteúdos – avisando previamente;

- Tratamento dos dados e informações em atendimento aos 
preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados;

- Postura: assiduidade, pontualidade e atendimento às 
normas e regras;

- Uso de materiais ou equipamentos, veículos e demais 
recursos públicos: com parcimônia e zelo, evitando desperdícios, 
e com responsabilidade socioambiental;

- Comunicação interna e externa: somente por meio oficiais;
- Profissionalismo: primar pela qualidade, imparcialidade, 

proteção integral dos interesses da criança e do adolescente, nos 
prazos e ritos existentes na consecução do trabalho. Comunicar 
a chefia com antecedência quando houver qualquer entrave na 
realização do trabalho na forma e prazos acordados;

- Atendimento ao estrito interesse público, afastando inte-
resses privados, bem como acompanhar a correta aplicação dos 
recursos em conformidade à lei e aos planos de trabalho, e as 
consequentes prestação de contas;

- Objetividade: apoiar-se em documentos e evidências que 
permitam a convicção da realidade ou da veracidade dos fatos 
examinados;

- Respeito às alçadas decisórias, mantendo compromisso 
com a verdade e representando sempre que verificado qualquer 
desvio à boa gestão pública ou à proteção integral da criança 
e do adolescente;

- Atualização: capacitação permanente e utilização de 
tecnologia atualizada, manuais e regramentos de boa prática;

- Atenção nos cuidados e orientação à eficiente e eficaz 
gestão do CONDECA e seu fundo;

- Comprometimento com a missão institucional: agir dili-
gentemente e contribuir para o aprimoramento das atividades 
de competência do CONDECA, identificando os riscos, realizando 
monitoramento, treinamento, respeito à transparência, com-
pliance, integridade e governança.

 Comunicado de 14/08/2023
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente – CONDECA-SP, torna público a retificação publicada no 
DOE de 14/08/2023, p. 9, referente ao Congregação Israelita 
Paulista Processo SEI nº 012.00000019/2023-67, Edital 2016-
2017:

Onde se LÊ:
01) Processo SEI nº 012.00000019/2023-67 (Sem Papel 

2023/00419)
Congregação Israelita Paulista
Signatário: Mário Fleck
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social  
Signatário: Gilberto Nascimento Silva Junior
Objeto: Um aprendiz rumo ao primeiro emprego II
Modalidade: Chamamento Público 
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 166.130.002

Valor Total: R$ 557.874,75 (Quinhentos e cinquenta e sete 
mil oitocentos e setenta e quatro reais e setenta cinco centavos)

PT 08.244.3500.6367.0000, ND 335043 (Subvenções 
Sociais - Custeio)

Valor: R$ R$ 557.874,75 (Quinhentos e cinquenta e sete mil 
oitocentos e setenta e quatro reais e setenta cinco centavos).

Data da Assinatura: 07/08/2023
Vigência: 12 meses
Gestor: Oswaldo Santana da Silva Junior
Parecer Jurídico Referencial: 07/2023
LEIA-SE:
01) Processo SEI nº 012.00000019/2023-67 (Sem Papel 

2023/00419)
Congregação Israelita Paulista
Signatário: Laura Feldman
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social  
Signatário: Gilberto Nascimento Silva Junior
Objeto: Alicerce: ampliando horizontes para tecer futuros
Modalidade: Chamamento Público 
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 166.130.002
Valor Total: R$ 557.874,75 (Quinhentos e cinquenta e sete 

mil oitocentos e setenta e quatro reais e setenta cinco centavos)
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais - Custeio)
Valor: R$ R$ 557.874,75 (Quinhentos e cinquenta e sete mil 

oitocentos e setenta e quatro reais e setenta cinco centavos).
Data da Assinatura: 07/08/2023
Vigência: 12 meses
Gestor: Oswaldo Santana da Silva Junior
Parecer Jurídico Referencial: 07/2023

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
 PORTARIA CONJUNTA CAS/CAFC Nº 01, de 14 de 

agosto de 2023
Estabelece os serviços e materiais que serão permitidos nas 

contratações e compras em despesas de Custeio (despesas cor-
rentes) com recursos provenientes de emendas parlamentares 
(tipos LOA e Transferência Voluntária) para parcerias realizadas 
entre a Secretaria de Desenvolvimento Social-SEDS e as Organi-
zações da Sociedade Civil-OSCs.

Os Coordenadores de Ação Social e de Administração de 
Fundos e Convênios, no uso de suas atribuições e competências 
legais e,

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS - Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 
nº12.435, de 6 de julho de 2011, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Servi-
ços Socioassistenciais.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da apresentação de 
Plano de Trabalho específico, juntamente com a documentação 
complementar exigida, no momento em que a emenda par-
lamentar for disponibilizada, no sistema digital de instrução 
processual da SEDS ao beneficiário,

Resolvem:
Art. 1° Estabelecer os materiais e serviços permitidos nas 

contratações e compras em despesas correntes – CUSTEIO, 
adquiridas com recursos oriundos de emendas parlamentares 
(tipo LOA – Impositiva e tipo Transferência Voluntária), em 
parcerias realizadas diretamente com a SEDS – Secretaria de 
Desenvolvimento Social, conforme ANEXO I.

Art. 2º Não é permitida a contratação ou a compra de 
qualquer serviço ou material de despesa de custeio cujo for-
necimento seja realizado por outro ente federativo de forma 
gratuita, conveniada ou ainda que venha constituir sobreposição 
de recursos.

Art. 3º Para toda e qualquer contratação ou compra de 
materiais e serviços, será necessário apresentar 3(três) propostas 
orçamentárias por item a ser adquirido, contendo a data e CNPJ 
do fornecedor.

Parágrafo único: Se for contratado serviço deverá ser apre-
sentado o contrato firmado com o prestador.

Art. 4º A indicação de itens de custeio não contemplados 
nesta Portaria, considerados essenciais na consecução do objeto 
ou adequação do serviço socioassistencial tipificado, desde que 
previamente justificado pela OSC no Plano de Trabalho, deverá 
ser avaliado com o devido e necessário rigor técnico nas unida-
des/núcleos, DRADS/NUASU, CAS e CAFC/GGC.

Parágrafo único: A escolha dos produtos a serem adquiridos, 
assim como, dos fornecedores e prestadores de serviços, deverão 
seguir observação criteriosa, consciente e responsável quanto às 
normativas de contratação sustentável, visando a melhoria do 
padrão da qualidade dos serviços ofertados, garantia de direitos, 
inclusão social e a preservação do meio ambiente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANEXO I
I. Material de consumo (gêneros alimentícios / limpeza / 

escritório /pedagógico/cultural)
a) É permitida a despesa com materiais de consumo, como 

os gêneros alimentícios, limpeza, materiais de escritório, peda-
gógico e cultural, no contexto do serviço socioassistencial tipi-
ficado. Desta forma, o custeio com artigos/utensílios de cama, 
mesa, banho, copa e cozinha incluindo os gêneros alimentícios 
para os usuários durante a realização das ofertas socioassis-
tenciais; material de limpeza como produtos de higienização 
e conservação; material gráfico e de processamento de dados 
como cartuchos de tinta; material para atendimento e proteção, 
vestuário, uniformes, tecidos e aviamentos, equipamentos de 
proteção individual - EPI (específicos de segurança e proteção, 
atendendo a legislação trabalhista); material de acondiciona-
mento e embalagem, e outros materiais de uso não duradouro;

b) É permitida à aquisição de lanches para os usuários/parti-
cipantes durante a realização das ações formativas, continuadas 
ou eventuais, previstas no Plano de Trabalho;

c) É permitida a aquisição de material de higiene pessoal 
adequado ao serviço socioassistencial tipificado ofertado, desde 
que outro ente federativo não forneça;

d) É permitido o pagamento de tarifas de água e esgoto, 
energia elétrica, gás, e serviços de comunicação (telefone, inter-
net, correios etc.). O pagamento destas despesas é permitido, 
exclusivamente para execução do serviço, desde que não esteja 
em outras fontes de recursos, sendo vedado o compartilhamen-
to com outras unidades e atividades desenvolvidas alheia ao 
serviço tipificado;

e) É permitida a aquisição de materiais lúdicos e culturais, 
para atividades socioeducativas, como brinquedos, bonecas, 
jogos, quebra-cabeças e afins, previstas no Plano de Trabalho;

f) É permitida a despesa de custeios com assinatura de 
jornais e periódicos; serviços de divulgação; impressão; encader-
nação e emolduramento; despesas com congressos, simpósios, 
conferências ou exposições; desde que devidamente justificados 
atendendo a finalidade do serviço ofertado;

g) É permitida a aquisição de ingressos para eventos cultu-
rais como museus, teatros e cinemas, entre outros. São permiti-
das desde que estejam em consonância com a metodologia do 
serviço e previsto no Plano de Trabalho.

II. Material para pequenas reformas e manutenção de 
imóvel

a) É permitida a aquisição de materiais para pequenas refor-
mas e manutenção de imóvel destinado à melhoria das instala-
ções de unidades de atendimento da população demandatária 

Ensino Médio (Enem), em todas as suas etapas, incluindo seus 
pré-testes.

Valor Total: R$ 7.781.685,50
Valor de Contrapartida: R$ 260.308,46
Valor do Repasse por exercício: 2023, R$ 1.556.337,20 e 

2024, R$ 5.965.039,84
Vigência: 09/08/2023 a 30/06/2026.
Data de Assinatura: 09/08/2023.

 CENTRO INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE

 Centro Integrado de Comando e Controle
Extrato de Aditamento ao Contrato
PROCESSO SEI: 025.00003185/2023-01
PREGÃO ELETRÔNICO GS n.° 18/2021
CONTRATO GS n.° 23/2021
Contratada: LANZA SERV SERVIÇOS E SANEAMENTO EIRELE 

ME, inscrita no CNPJ sob nº 30.094.610/0001-62
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 23/2021 

FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - GABINETE DO 
SECRETÁRIO E LANZA SERV SERVIÇOS E SANEAMENTO EIRELE 
ME, TENDO POR OBJETO A ALTERAÇÃO DO PREÂMBULO E DA 
UNIDADE DE DESPESA.

Aos 21 dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de 
São Paulo, compareceram de um lado como CONTRATANTE o 
Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA - GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.377.800/0099-30, com sede na 
rua Libero Badaró, 39 - Centro - São Paulo - SP, neste ato repre-
sentado pelo Sr. PAULO MAURÍCIO MACULEVICIUS FERREIRA, 
RG. 20.XXX.XXX-0 e CPF nº 157.XXX.XXX-60, e, de outro lado, 
como CONTRATADA a empresa LANZA SERV SERVIÇOS E SANE-
AMENTO EIRELE ME., inscrita no CNPJ sob nº 30.094.610/0001-
62, com sede Rua José D Inção 512 - Vila Baruta, no Estado de 
São Paulo na cidade de Presidente Venceslau/SP, a seguir deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Senhor 
(a) DOUGLAS ALVES LANZA, portador do RG nº 48.XXX.XXX-2 e 
CPF nº 412.XXX.XXX-95.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 11/11/2021 foi celebrado o Contrato nº 23/2021 

tendo por objeto a prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação predial, visando à obtenção de adequadas condi-
ções de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de 
obra, saneamento domissanitário, materiais e equipamentos no 
Centro Integrado de Comando e Controle (CICC) da Secretaria 
da Segurança Pública do Estado de São Paulo, localizado na 
Rua Dr. Jorge Miranda, 658 - Luz - São Paulo/SP, conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe.

b) que há necessidade de restabelecer as atividades admi-
nistrativo-financeira do Centro Integrado de Comando e Con-
trole - São Paulo, face a ativação da UGE 180387 (CICC-SP), em 
decorrência da revogação das Resolução SSP nº 35, de 29 de 
maio de 2019, que dispôs sobre a inativação da Unidade Gestora 
Executora (UGE - Centro Integrado de Comando e Controle) e 
fixou regras para transição e a Resolução SSP nº 42, de 28 de 
junho de 2019, alterando seu artigo 8º;

c) que o Centro Integrado de Comando e Controle - CICC, 
passa a contar com a ativação da estrutura administrativo-
-financeira e se encontra em condições para conduzir os contra-
tos vigentes firmados pelo Gabinete do Secretário e Assessorias, 
destinados ao referido Órgão;

d) que a Resolução SSP - 02, de 24 de janeiro de 2023, ao 
Revogar as Resoluções mencionadas, ativa as atribuições da 
UGE n.º 180387 - Centro Integrado de Comando e Controle;

e) que a gestão do contrato manter-se-á designada ao servi-
dor, conforme Termo de Gestor acostado aos autos.

Resolvem de comum acordo o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Alterar a denominação do Contra-

tante, passando a figurar o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Segurança Pública e esta pelo Centro Integrado 
de Comando e Controle - CICC, Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica n.º 46.377.800/0100-09, sito a rua Jorge Miranda nº 
658, Luz, São Paulo, representado pelo seu Coordenador João 
Henrique Martins, Cadastro de Pessoa Física nº 145.XXX.XXX-
27, Registro Geral nº 20.XXX.XXX-9 e Dirigente da UGE n.º 
180387 - Centro Integrado de Comando e Controle - CICC

CLÁUSULA SEGUNDA - Alterar a indicação orçamentária, 
para constar a ativação pelo Centro Integrado de Comando e 
Controle - CICC, UGE nº 180387, da responsabilidade adminis-
trativa e financeira pela contratação, a partir de 20/07/2023.

Parágrafo Único - Os recursos irão onerar o crédito orça-
mentário 001001001 de classificação funcional programática 
06181181862970000 e categoria econômica 339037, PTRES: 
180115.

CLÁUSULA TERCEIRA - É mantida no Centro Integrado de 
Comando e Controle - São Paulo, sito a rua Jorge Miranda, nº 
658, Luz, São Paulo, a recepção das faturas emitidas pela empre-
sa contratada, para fins de prévia análise, ateste do serviço e 
para liquidação.

CLÁUSULA QUARTA - O valor do presente contrato é: pelo 
preço mensal de R$ 6928,79 (seis mil, novecentos e vinte e 
oito reais e setenta e nove centavos), perfazendo o total de R$ 
207.863,70 (duzentos e sete mil, oitocentos e sessenta e três 
reais e setenta centavos), para o período de 30 (trinta) meses, 
conforme cláusula sétima do termo de contrato.

Parágrafo Único - No presente exercício o valor onerará 
o elemento econômico 06181181862970000 do Programa de 
Trabalho PTRes 180115, da Unidade Gestora Executora 180387 
- Centro Integrado de Comando e Controle - CICC, devendo o 
restante onerar recursos orçamentários de 180387, se efetiva-
mente consignados valores a esse título.

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem em vigor as demais 
cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual forma e teor, 
na presença de duas testemunhas, que também o assinam para 
todos os fins e efeitos de direito.

Assinado em 21 de julho de 2023.

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 INSTITUTO MÉDICO LEGAL

 NÚCLEO DE PERÍCIAS MÉDICO-LEGAIS DA CAPITAL E 
GRANDE SÃO PAULO

Portarias do Diretor Técnico de Serviço, de 17/05/2023
NPMLCGSP 01/2023
INSPEÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA
O Diretor do Núcleo de Perícias Médico-Legais da Capital e 

Grande São Paulo do Instituto Médico Legal faz saber, a todas as 
autoridades, servidores em exercício junto à unidade a ser inspe-
cionada e ao público em geral, nos termos do Decreto 42.847, 
de 09 de fevereiro de 1998, e em conformidade com a Portaria 
SPTC nº 36, de 16 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial 
do Estado, que realizará Inspeção Técnico-Administrativa nas 
Equipes de Perícias subordinadas, sediadas na Capital e Grande 
São Paulo do Estado, de acordo com o cronograma para o ano 
de 2023, que segue:
 EPML - SÃO BERNARDO DO CAMPO 16/08/2023 (quarta-feira) 14H00
 EPML – FRANCO DA ROCHA 21/08/2023 (segunda-feira) 14H00
 EPML – TABOÃO DA SERRA 04/09/2023 (segunda-feira) 14H00
 EPML – COTIA 06/09/2023 (quarta-feira) 14H00

da assistência social, desde que em imóvel próprio e que não 
alterem a metragem da unidade ou altere a sua estrutura atual.

b) Não será permitido a execução de obras que contemplem 
a construção de novas edificações, ampliações e/ou demolições 
que caracterizem acréscimo e/ou decréscimo de área constru-
ída e obras que se referem a reforços estruturais para sanar 
possíveis riscos a edificação, implantação de novos sistemas 
(Incêndio e SPDA) e redes de abastecimento (elétrica, hidráulica 
e esgoto), que necessitam da execução de Projetos executivos e 
Laudos de avaliação.

III. Transportes - Deslocamentos de usuários / equipe
a) É permitido o pagamento de despesa de combustível 

e com transporte desde que o veículo esteja exclusivamente a 
serviço da unidade que realiza ofertas socioassistenciais, sendo 
vedado o seu compartilhamento com outras unidades;

b) No caso de pagamento de despesas com transporte para 
garantir aos usuários a participação no serviço, deverá conter a 
previsão e a devida justificativa no Plano de Trabalho.

c) No caso de pagamento de despesas com combustíveis 
deverão ser observados e registrados os dados referentes a 
quilometragem a ser percorrida, tipo de serviço a ser prestado e 
usuário a ser beneficiado, devendo ser apresentado os compro-
vantes e controles de trajeto.

d) É permitido o pagamento das despesas com combustível, 
alimentação e hospedagem da equipe técnica para atendimento 
de famílias em comunidades quilombolas, indígenas, em calhas 
de rios e em zonas rurais e, para participação em capacitação e 
aperfeiçoamento profissional. Desde que, comprovada a neces-
sidade de permanência no local visitado por mais de um dia 
e, apresentem cupom fiscal ou recibo com o CNPJ de todas as 
despesas para prestação de contas.

e) É vedado o pagamento de passagens e diárias para 
servidores públicos.

IV. Contratação de Serviços – Pessoa Jurídica
a) Poderá contratar, pessoa jurídica para oferta de serviços 

especializados para realização de oficinas, seminários, palestras, 
cursos, de forma eventual para execução específica do serviço 
tipificado, durante a vigência da parceria (formulada em 12 
meses);

b) É permitida a despesa de custeio com a locação de 
equipamentos e materiais permanentes; serviços de limpeza e 
conservação predial;

c) É possível o pagamento de despesa com aluguel de 
imóvel, espaços para eventos ou atividades pontuais, por tempo 
determinado tais como palestras e atividades esportivas/peda-
gógicas/culturais, para funcionamento exclusivo da ação e que 
tenha total pertinência com o serviço tipificado, sendo vedado o 
compartilhamento com outras áreas da administração;

d) É permitido o pagamento de manutenção de veículos, 
desde que esteja exclusivamente dedicado a execução de ser-
viços socioassistenciais, sendo vedado o seu compartilhamento 
com outras áreas;

e) Não é permitido o pagamento de seguro de veículos, 
licenciamento, impostos e multas;

f) Não há impedimento para locação de materiais perma-
nentes, desde que comprovada a necessidade e utilização para 
realização dos serviços de acordo com a sua tipificação. Exemplo 
de equipamentos que podem ser locados: computadores, proje-
tores, veículos etc.

g) É permitido o pagamento de curso de capacitação e 
aperfeiçoamento para profissionais que atuam nas equipes de 
referência dos serviços socioassistenciais tipificados.

h) Não é permitida aquisição de artigos religiosos ou mate-
riais com conteúdo inadequados.

V. Contratação de Serviços – Pessoa Física
a) É possível contratar pontualmente palestrante para 

capacitação, prestador de serviço autônomo de limpeza e con-
servação predial, desde que não constitua vínculo empregatício, 
e que todas as despesas vinculadas a sua participação, estejam 
previstas nas propostas orçamentárias, não sendo permitido o 
pagamento de encargos sociais e trabalhistas, cuja responsabili-
dade e obrigação é do contratado, que deverá apresentar Recibo 
de Pagamento Autônomo – RPA, como garantia da atuação de 
forma independente e o cumprimento regular de suas obriga-
ções tributárias.

VI. Custeio dos Recursos Humanos da equipe de referência 
do Serviço Tipificado

a) É permitido custear a despesa com salários e encargos da 
equipe de referência, responsável pela execução do serviço tipi-
ficado, conforme descrito na NOB-RH/SUAS, durante a vigência 
da parceria (formulada em 12 meses). Os valores e quantidade 
horas/mês serão considerados com base no valor/hora dos salá-
rios praticados para o segmento Assistência Social, da região/
local onde o serviço é executado.

b) É vedado incluir gastos com despesas de vantagens fixas 
e variáveis, subsídios, prêmios e bonificações.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
ESPÉCIE: Prorroga de Ofício Nº 00001/2023, ao Convênio 

Nº 932549/2022.
Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA 

PUBLICA.
Convenente: SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA, CNPJ nº 46377800000127.
INTERVENIENTE: ESTADO DE SAO PAULO CNPJ nº 

46379400000150.
Objeto: Prorrogação de ofício por 77 dias por atraso no 

repasse.
Valor Total: R$ 2.115.993,75.
Valor de Contrapartida: R$ 265.993,75
Vigência: 22/08/2022 a 05/04/2024.
Data da Assinatura: 10/07/2023.
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
ESPÉCIE: Prorroga de Ofício Nº 00001/2023, ao Convênio 

Nº 932551/2022.
Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA 

PUBLICA.
Convenente: SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA, CNPJ nº 46377800000127.
INTERVENIENTE: ESTADO DE SAO PAULO CNPJ nº 

46379400000150.
Objeto: Prorrogação de ofício por 12 dias por atraso no 

repasse.
Valor Total: R$ 1.157.586,56.
Valor de Contrapartida: R$ 57.586,565
Vigência: 22/08/2022 a 31/01/2024.
Data da Assinatura: 10/07/2023.
 EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do Convênio Nº 941431/2023
Concedente: INST.NACIONAL DE EST.E PESQUISAS EDU-

CACIONAIS.
Convenente:SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ 

nº 46377800000127
Objeto: Apoiar, através do emprego dos operadores do 

Sistema de Segurança Pública dos Estados, a garantia da segu-
rança e sigilo da aplicação, bem como da distribuição e operação 
reversa dos instrumentos de avaliação do Exame Nacional do 

LPSOUSA
Realce


